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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DECISÃO 

REF: Tomada de Preço N°2019.2410-002 SEMEB 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DA QUADRA 
COBERTA DO BAIRRO LUIZ ALVES, NO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE — 
CE. 

Recebido o Parecer inerente ao Recurso Administrativo da 
concorrente SUPERE CONSTRUÇÕES LTDA; 

DECIDO: 

Acolher integralmente os termos do Parecer para assim, rever a decisão 
desta comissão, e, neste sentido considerar HABILITADA a empresa SUPERE 
CONSTRUÇOES LTDA. 

Publique — se a presente decisão para ciência dos interessados e 
atendimnto da legislação pertinente e providencias legais que achar necessária. 

Limoeiro do Norte — CE, 31 de Janeiro de 2020 
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